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A magia do Natal está chegando

Parada de Natal e apresentações artísticas vão marcar
a memória e os corações em dezembro
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TURISMO - Confira também a programação que a Prefeitura está
preparando para estimular a economia da Cidade na temporada
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Plantão de drogarias

Calendário administrativo 2018
www.bertioga.sp.gov.br/calendarioadministrativo

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123
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Parada de Natal e espetáculos
natalinos prometem encantar Bertioga

Eventos e apresentações durante todo mês de dezembro
terão participação da comunidade

A Prefeitura de Bertioga, por meio da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura,
está preparando uma programação especial para comemorar o Natal. Durante

todo o mês de dezembro, a Tenda de Eventos recebe espetáculos gratuitos.
O grande destaque é a Parada de Natal, que promete encantar a todos

com um lindo desfile para a família.

01/12, 20 horas, Camerata Orfeo,
Tenda de Eventos

Os cantores do grupo “Ópera Studio do Vale” 
apresentam seleção de composições para 
o Natal, com obras de Mendelssohn, Bach, 
Gounod, Villa-Lobos, Fauré e Antonio Orestes 
Penzo. A atração é uma parceria entre a 
Prefeitura e o Sesc Bertioga.

07/12, 20 horas, Abertura da Fábrica de 
Brinquedos do Papai Noel”, Casa da Cultura
A Sala de Exposições da Casa da Cultura se 
transforma no fantástico lugar onde o “Bom 
Velhinho” passa a maior parte do tempo para 
atender os pedidos das crianças.

07/12, 20 horas, Apresentação Orquestra 
Fundação 10 de Agosto, Tenda de Eventos
Os jovens e adolescentes da orquestra da 
Fundação 10 de Agosto, reconhecidos pela 
qualidade de suas apresentações, mostram 
lindo espetáculo natalino.

ESPECIAL FINAL DE ANO
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08/12, 20 horas, Orquestra Cordas da 
Cultura, Tenda de Eventos

O grupo formado pelos alunos dos cursos 
de música da Prefeitura de Bertioga, 
apresenta o trabalho desenvolvido durante 
o ano em um espetáculo especial de Natal. 

14/12, 19h30 Cantata de Natal “Christmas 
For All”, Avenida 19 de Maio

Espetáculo realizado pelos músicos da 
IB Liberdade, com a participação da  
Orquestra Cordas da Cultura e o Coro de 
Crianças do Lar Batista de Mogi das Cruzes.

15/12, 20 horas, Espetáculo de Ballet
“Vem, que está chegando o Natal!”,

 Tenda de Eventos
Apresentação reunirá os alunos do curso 
de ballet clássico, que é realizado pela 
Prefeitura de Bertioga na Casa da Cultura 
e Centro Cultural Chácaras.

18/12, 19 horas, Recital de Natal do Projeto 
“Claves Mágicas”, Casa da Cultura

Alunos do projeto da Prefeitura que ensina 
piano para crianças e jovens especiais, 
estão em apresentação recheada de 
canções natalinas.

22/12, 20 horas, Parada de Natal
A Parada de Natal está de volta, esse ano 
ainda mais encantadora. Carros alegóricos, 
personagens de contos de fadas e a presença 
confirmada do Papai Noel, encantarão a 
todos. O evento terá participação do Ballet 
Municipal e Orquestra Cordas da Cultura. O 
desfile tem concentração na Avenida Tomé 
de Souza, em frente ao Hotel 27, seguindo 
até o Píer Licurgo Mazzoni, na Avenida 
Vicente de Carvalho.
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A Operação “A Cidade é Nossa”, está de volta. Ela fiscaliza moradores
de rua, flanelinhas e vendedores ambulantes que rondam a Cidade

durante a temporada. A finalidade é identificar a situação dessas pessoas 
e promover ações de auxílio e encaminhamento social, inclusive com a 

possibilidade de encaminha-las ao Albergue Municipal.

Na primeira ação, realizada na temporada 2017, 12 homens em situação de 
vulnerabilidade social foram encaminhados ao Alberque e outros 31 receberam 
orientações nas ruas. Além disso, foram conduzidos à delegacia do Município 

oito pessoas com antecedentes criminais. Desses, um ficou detido por 
problemas com a Justiça.

A operação realizada pelas secretarias de Segurança e Cidadania, Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Social, ocorrerá durante toda a temporada, até o Carnaval.  

E conta com a participação da Guarda Civil Municipal (GCM), Defesa Civil, 
Departamento de Operações Ambientais (DOA), Equipe do Trânsito, e apoio

das polícias Civil e Militar.

Secretarias unem esforços em
ação para controle de moradores

de rua e flanelinhas 

CIDADANIA

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Nos próximos dias 15, 16, 19 e 20, quinta, sexta, segunda e terça-feira, feriados da Proclamação 
da República e Consciência Negra, não haverá atendimento no Paço Municipal. Confira como 

funcionam os demais serviços e equipamentos públicos.
SAÚDE – As Unidades Básicas de Saúde (UBSs), o Centro de Especialidades Médicas (CEME), 

Vigilância Epidemiológica, Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e o Núcleo de Apoio à Criança 
Especial (NACE) fecham nos dias 15, 16, 19 e 20. A Unidade de Pronto Atendimento (UPA)

e o Hospital Municipal mantêm atendimento 24 horas. O Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) está disponível pelo número 192.
SERVIÇOS URBANOS – Funcionam normalmente os serviços de manutenção,

limpeza de praias, da orla e feiras livres e a coleta de lixo.
SEGURANÇA – A fiscalização de trânsito e comércio ambulante trabalha em regime de plantão. 

O Departamento de Operações Ambientais (DOA) atende denúncias de crimes ambientais e 
poluição sonora, pelo telefone (13) 3317-7073. Atendimento 24h: Guarda Civil Municipal (GCM) 

pelo número 153 e Defesa Civil, 199.
TURISMO – O Forte São João permanece aberto à visitação durante todo o feriado

e final de semana, das 9 às 18 horas. A entrada é gratuita. O Forte fica no
Parque dos Tupiniquins, Centro.

OUTROS SERVIÇOS – As unidades do Espaço Cidadão (Centro e Boracéia), onde funcionam os 
Postos de Atendimento ao Trabalhador (PAT), Procon, Banco do Povo, entre outros, seguem o 

expediente do Paço Municipal, sem atendimento.

Confira os serviços
disponíveis no feriadão

EXPEDIENTE

FOTO: RENATA DE BRITO
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A Campanha Destinação Criança 2018 já começou e com ela a oportunidade de 
ajudar milhares de crianças e diversos projetos sociais. O lançamento em Bertioga 
está previsto para os dias 12 e 13 de dezembro, em evento no Sesc. As destinações 

podem ser feitas até 31 de dezembro deste ano.
Pessoas físicas, empresários e comerciantes podem destinar parte do IR (Imposto 
de Renda) a projetos que atendem a comunidade. Pessoas físicas podem doar o 
ano inteiro até 6% do IR, e na Declaração, entre março e abril, podem destinar

até 3%. Pessoa jurídica pode doar até 1% o ano todo. 
Em Bertioga existem quatro entidades contempladas com esse fundo: Centro 
Comunitário de Guaratuba, Fundação 10 de Agosto, Associação Nossa Senhora

de Fátima e OSCIP Boracéia Viva.
As doações devem ser feitas diretamente na conta do FMDCA (Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente) de Bertioga, através de depósito na 
CC.: 006 000094-1/Ag.: 2728/ Caixa Econômica Federal. Para que o CMDCA 

(Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente) possa emitir o 
recibo para abatimento na Declaração do IR, é necessário, após o depósito, levar o 
comprovante até a Casa dos Conselhos, à Rua Luiz Pereira de Campos, 1117, Centro. 

O horário do evento de lançamento ainda não foi definido. Acompanhe o 
Facebook da prefeitura e saiba mais: www.facebook.com/boasnoticiasbertioga

Doações são realizadas por pessoas físicas e jurídicas através
da destinação do Imposto de Renda

Campanha Destinação Criança
beneficia projetos em Bertioga

AÇÃO SOCIAL

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Prefeitura calcula que população seria atendida até um mês mais rápido se 30% dos pacientes não faltasse

Um problema que impacta a maioria dos municípios do Brasil também atinge Bertioga:
mais de 30% dos pacientes faltam a consultas e exames, o que aumenta o tempo

de espera pelo serviço de saúde.
Para ter ideia de como as faltas prejudicam o atendimento como um todo, nos seis primeiros meses 
de 2018, foram agendadas 79.203 consultas. Dessas, 53.470 foram de fato realizadas. 25.733 consultas 

deixaram de ser realizadas. Se todos os pacientes comparecessem ou desmarcassem as consultas
e a Secretaria de Saúde tivesse tempo de remanejar os pacientes,

o tempo de espera por uma consulta diminuiria consideravelmente.
A Secretaria de Saúde pede para que, quando as pessoas não puderem comparecer, entrem em 

contato pessoalmente ou por telefone, com antecedência, para desmarcar os procedimentos.

Endereços e telefones para informar faltas em consultas:
Secretaria de Saúde – Praça Vicente Molinari, s/nº, Centro, 3319-9089
UBS Boraceia – Rua Vereador Geraldo Rodrigues Montemor, s/nº, 3312-2641
UBS Indaiá – Rua São Francisco do Sul, s/nº, 3313-1971
UBS Mirosam – Rua São Gonzalo, s/nº (Vila do Bem), Bairro Chácaras, 3311-9165
UBS Central/Maitinga – Rua Alberto Augusto de Andrade (antiga Rua 14), s/nº, 3317-1291
UBS Vicente Carvalho II – Rua Epiphânio Baptista, 637, Jardim Vicente de Carvalho, 3317-2001
Centro de Especialidades Médicas (CEME) - Praça Vicente Molinari, s/nº, Centro, 3317-1222
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) - 3313.2026
Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA) - Rua Jorge Ferreira, 60, Centro, 3317-4296
Centro de Equoterapia “Amor em Movimento” - Rua São Gonzalo, s/nº, Vila do Bem  Bairro Chácaras, 
3500-8858
Núcleo de Apoio a Crianças Especiais - Rua Alzemiro Balio, s/nº, Jardim Vista Linda, 3317-4296

Espera por consulta seria menor 
se pacientes não faltassem

SAÚDE

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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As Unidades Básicas de Saúde dos bairros Boracéia e Vicente de Carvalho 
II acabam de passar por importantes melhorias nos consultórios de 

odontologia. Reformas no ambiente interno dos locais e instalação de 
novos equipamentos visam qualificar o atendimento.

A reforma contou com troca de azulejos nos consultórios, pintura de 
paredes e melhoria no teto, luminária e janela. O destaque fica por conta 
da troca dos conjuntos odontológicos (cadeira com refletor, cuspideira, 

sugadores e pontas conectoras de alta e baixa rotação e compressor de ar).

“A reforma e os novos equipamentos são muito importantes para a 
qualidade dos serviços prestados à população”, explica a chefe de Saúde 

Bucal da rede municipal, doutora Daiane Albergaria.

Objetivo é oferecer mais conforto e qualidade no atendimento à população
de Boracéia e Vicente de Carvalho II

UBSs têm novas salas de odontologia
SAÚDE

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Onda de amor e solidariedade
invade Bertioga na Onda BGF

ACESSIBILIDADE

A Praia da Enseada, no Centro, foi o cenário de um final de semana de
solidariedade e amor. O tempo bom e as temperaturas amenas marcaram a diversão 

e o lazer para mais de 300 pessoas com mobilidade reduzida, vindas da Capital, 
grande SP e Interior. A “Onda BGF Praia Acessível” promoveu durante todo

o sábado (10) atividades adaptadas como banho de mar, surf e passeios
de caiaque e canoa havaiana.

O morador de São Paulo, Júlio Cesar, de 37 anos, não entrava no mar desde que 
sofreu um acidente há 5 anos. “Não sei como expressar a sensação que senti ao 

voltar. Eu praticava surf antes, e achei que nunca mais iria entrar na água”.

O organizador do evento, Bruno Guazzelli Filho, conta que criou a Onda ao conhecer, 
surfando, um rapaz cadeirante que ganhou dele no campeonato sul-americano.

O rapaz em questão era Felipe Kizu, paratleta, bicampeão mundial de surf adaptado.

“Me inspirei nele. Vi quanto o esporte que pratico é acessível e inclusivo. Pensei em 
começar a divulgar e estimular pessoas com deficiência a praticar. O primeiro evento 

foi em 2011 e não parou mais. Realizamos pelo menos dois por ano, com ajuda de 
amigos e patrocinadores. A primeira edição tinha 10 pessoas. Hoje são 16 ônibus com 

350 pessoas com deficiência e seus acompanhantes e muitos voluntários”, diz.

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Está prevista também a reforma de 47 unidades. Obra faz parte das 146 moradias de
interesse social que serão edificadas no Jardim Vicente de Carvalho.

Em reunião na sede da CDHU (Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano), em São Paulo, 
secretários municipais confirmaram na sexta, dia 09, a construção de 42 novas unidades habitacionais e 

reforma de mais 47 já construídas, no bairro Jardim Vicente de Carvalho, com investimentos previstos de R$ 
4,5 milhões. O documento foi assinado pelo presidente da CDHU.   

Já a assinatura da Ordem de Serviço e início das obras será na primeira quinzena de dezembro. A empresa 
responsável pela execução do projeto é a DTP Engenharia. 

A melhoria faz parte da conclusão do projeto habitacional “Vicente de Carvalho II” (neste projeto, já foram 
construídas 256), que prevê a construção de mais 144 moradias de interesse social, de um total de 400 

unidades. Com essa liberação de 42 unidades, ficam mais 102 moradias para o término do projeto. A reforma 
de 47 unidades vai acontecer nas casas já construídas anteriormente.

CASAS
As residências são tipo sobrado, com dois dormitórios, sala, cozinha, banheiro. As unidades possuem piso 

cerâmico e rodapé em todos os cômodos, azulejos até o teto no banheiro e nas paredes hidráulicas da 
cozinha, esquadrias de alumínio, laje, cobertura cerâmica e sistema de aquecimento solar para água do 
chuveiro, que reduzirá em até 30% o consumo de energia. Na área externa, as casas têm muro de divisa 
entre os lotes, gramado, calçada e rampa de acesso na frente. As ruas do residencial estão pavimentadas

e contam com passeios públicos e paisagismo.

Secretaria Estadual de Habitação
Na mesma oportunidade os secretários reiteraram junto ao presidente da CDHU e ao secretário estadual

de Habitação, o pedido feito pela Administração Pública em junho de 2017, para apoio aos moradores que 
são alvo da ação de reintegração de posse no bairro Jardim Vicente de Carvalho. A solicitação é

para auxílio-moradia ou carta de crédito para essas famílias.

CDHU anuncia construção de
42 moradias em Bertioga

HABITAÇÃO

FOTO: ARQUIVOS PMB
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Ilha 4 recebe obra de
drenagem e pavimentação

INFRAESTRUTURA

Ruas contempladas com empreendimento estão localizadas no bairro
Indaiá, em ação que beneficia diretamente muitas famílias

Melhoria bastante aguardada pelos moradores do Indaiá, na localidade 
conhecida como Ilha 4, a obra de drenagem e pavimentação das ruas Sebastião 

Barboza e José Costa e Silva Sobrinho começou esta semana em ritmo acelerado, 
após assinatura da ordem de serviço semana passada. O investimento no local é 
de R$ 1,2 milhão, com recursos do Governo Federal, por meio do Ministério das 

Cidades e contrapartida do Município.
A empresa responsável pela execução dos serviços é a JR Construtora e 

Terraplanagem Ltda, sendo que o prazo para conclusão da obra é de seis meses. 
A intervenção urbana ampliará as opções de acesso à Rodovia Mogi/Bertioga, 

melhorando o fluxo de veículos para os moradores do bairro, bem como favorecendo 
o trânsito na alta temporada. Com a conclusão do projeto, as casas da região e 
entorno terão benefícios imediatos na questão da drenagem. Haverá melhor 

escoamento das águas pluviais, o que impacta de forma positiva na acessibilidade.
A melhoria faz parte de um pacote de ações que visa levar obras a todos 
os bairros da Cidade, beneficiando assim moradores de várias regiões e 

descentralizando os investimentos.

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Prefeitura apresentou ao Trade Turístico da Cidade programação de dezembro
e janeiro, que tem atrações para todos os gostos e públicos

A Prefeitura de Bertioga apresentou esta semana a convidados do trade turístico da Cidade, autoridades, 
representantes de classe e imprensa as novidades da programação da Secretaria de Turismo, Esporte

e Cultura para os meses de dezembro e janeiro. É muita atividade nesta temporada. O evento aconteceu
na chopperia SP55. A Administração Municipal trabalhou antecipadamente para fechar

toda a programação ainda em novembro.
A intenção é que turistas e veranistas saibam o que esperar da Cidade na temporada de verão, com diversas 

atrações importantes, atraindo mais visitantes e fomentando o turismo, comércio e economia local.
SHOWS

O Canto do Indaiá, na Praia de São Lourenço, recebe o “Praia Music” entre os dias 27 de dezembro e 26 de janeiro, 
com shows de grandes artistas que prometem agradar todos os públicos, do sertanejo ao eletrônico. O espaço 

das apresentações é dividido em três setores, com ingressos já à venda pela internet. O evento tem apoio da 
Prefeitura, e, em contrapartida, a empresa responsável pela organização vai oferecer a queima de fogos e o show 

do réveillon, no Centro da Cidade, sem qualquer custo para o Município.

“EM BERTIOGA, VERÃO É + CULTURA”
A programação cultural e de lazer no Centro da Cidade terá atrações para todas as idades, com shows musicais 
em tributos a grandes artistas, apresentações de músicos locais, artistas de circo de rua, teatro, dança, aulas de 

yoga, além de outras atividades espalhadas por pontos turísticos e quiosques da Orla.
ESPORTE

A temporada também está repleta de atrações esportivas para esquentar o verão. Estão previstas provas de
diversas modalidades como Corrida, Tênis de Mesa, Karatê, Judô, Muay Thai, Kick Boxing, Boxe, Submission e MMA, 

Beach Tennis, Beach Hand; Vôlei, Futevôlei, Natação, com destaque para a tradicional Maratona 14 Bis.
Entre outros eventos importantes está a realização do 2° Festival Esportivo de Inclusão Social. Após o sucesso e a 

grande repercussão positiva da primeira edição em maio, crianças e jovens portadoras de deficiência superam seus 
próprios limites em atividades esportivas; e o Desafio Solidário 12 horas, com atletas correndo pelo período ininterrupto 

de 12 horas, em meio a ações para arrecadação de alimentos, em um grande show de esportividade e cidadania.
 Bertioga também será cenário para a última etapa do Campeonato Paulista de Va’a, com participação dos 

principais atletas da modalidade do Estado, onde será consagrado o campeão estadual de 2018.
 Nossas praias também receberão circuito de Motocross, atletas do vôlei, craques do futebol, que fizeram

sucesso em times como Santos e Corinthians de outras gerações, entre outras atrações.

Bertioga estimula turismo e comércio 
com shows, cultura e esporte

ESPECIAL FINAL DE ANO

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Com as finanças em dia, a Prefeitura de Bertioga conseguiu este ano 
antecipar o pagamento da gratificação de Natal para mais de

1.200 funcionários públicos e 216 funcionários temporários.
A parcela foi paga no dia 13 de novembro. 

A ação não acontecia no mês de novembro há vários anos.
De acordo com o secretário de Administração e Finanças, ela só foi 

possível porque o Município fez a lição de casa e equilibrou suas 
receitas e despesas.

Neste primeiro momento, a Administração Municipal pagou ao 
todo aproximadamente R$ 2,5 milhões na primeira parcela do 13º 
salário. A gratificação já havia sido paga para 269 funcionários que 
solicitaram a antecipação para o mês de aniversário (do servidor 

público). 

“A segunda parcela será quitada até o dia 20 de dezembro.
A intenção da Administração, com a antecipação da primeira 

parcela, é permitir que os servidores possam antecipar o 
planejamento para uso da gratificação natalina e até mesmo 
quitar compromissos assumidos durante o ano. É bom para o 

funcionalismo e também para a Prefeitura, que pode distribuir esse 
item da folha de pagamento em dois meses, evitando concentração 

em dezembro, o que contribui para o cumprimento da
programação financeira” avaliou.

Bertioga antecipa pagamento da
primeira parcela do 13º salário

FINANÇAS
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BERTPREV

NOVEMBROCONSELHO TUTELAR

COMUNICADO Nº 22/18 – BERTPREV

RECADASTRAMENTO DE ATIVOS

ATENÇÃO COLEGAS SERVIDORES – ADMITIDOS EM 2016

  Como divulgamos em BOM’s anteriores, desde a 
edição de nº 843, de 21/07/18, pgs. 10/12, por meio do Comunicado 
nº 09/18 – BERTPREV, fora dado prazo para comparecimento dos 
segurados ali listados, até o dia 31/10/2018, todavia ainda assim 
segurados não compareceram, conforme abaixo indicados.
Sempre destacado que o recadastramento é um procedimento 
legal e obrigatório e o não cumprimento poderá acarretar sanções 
estatutárias aos servidores, conforme determina o § 3º do art.18 da 
LC 095/13.
Assim, em nome da publicidade e da necessidade de notificação 
aos segurados, por conta da expiração do prazo, COMUNICAMOS A 
REMESSA DOS NOMES à Secretaria de Administração e Finanças 

da PMB, para providências cabíveis.
Em caso de dúvidas ou orientações, não hesite em procurar o 
BERTPREV, via fone: 3319-9292; e.mail: contato@bertprev.sp.gov.br 
ou presencial em nossa sede, nos horários de atendimento: 09:00 às 
11:30 e das 13:30 às 16:00 horas.

Bertioga, 13 de novembro de 2.018.
   
Alexandre Hope Herrera          Rejane Westin da Silveira Guimarães
         PRESIDENTE         Coordenadora Jurídico-
Previdenciária

Pendentes de Agosto de 2018
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Aos dezoito dias de outubro de 2.018, às 09:30hs, na sede do BERTPREV, 
reuniram-se os membros do Conselho Administrativo do Instituto Sr. Alexandre 
Hope Herrera - Presidente do BERTPREV e os conselheiros, Srs. Luiz Antonio 
Batista Simões, Adriana dos Santos Rodrigues, Fabiano Teles de Oliveira, Marcelo 
dos Santos Pereira, Antônio Carlos Gomes, Jaime Furtado de Mello Junior, Ronaldo 
Mendes e a suplente Sra. Dulce Campos de Lima. Na sequência o Presidente, 
lembrou aos presentes que foram enviados por e-mail os arquivos com as atas do 
comitê de investimentos nº 36, 37, 38, 39/18 (atas de setembro/2018), o relatório 
mensal da ouvidoria, todos seguem anexo a ata, informou ainda que as atas do 
comitê estão disponibilizadas no site o BERTPREV. Passou-se a apreciação 
das atas do Comitê de Investimentos, deliberou o conselho por unanimidade em 
referendar as atas nº 36, 37, 38, 39/2018 (atas de setembro/2018). Na seqüência 
foi apreciado o relatório da ouvidoria e acesso à informação, conforme art. 3, XI da 
resolução C.A Nº 2/18 – BERTPREV.Em continuação, o Sr. Alexandre apresentou 
o relatório da consultoria de investimentos do mês de setembro/2018, que segue 
anexo a ata, em resumo o resultado dos investimentos no mês setembro de 2018 
foi de R$ 409.301.397,01 obtendo uma variação positiva em virtude da marcação 
a mercado de R$ 707.482,31. 

EDITAL Nº 024/18 - BERTPREV

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Bertioga – BERTPREV.

Contratado: INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO QUALIDADE BRASIL

CNPJ: 01.659.386/0001-00

Processo administrativo: 239/18– BERTPREV.

Assinatura: 23/10/2018

Objeto: Contratação de empresa certificadora devidamente autorizada 
pelo Ministério da Previdência Social a auditar e certificar RPPS no 
programa pró-gestão.

Valor total: R$ 8.900,00

Modalidade de licitação: Dispensa de licitação

Bertioga, 12 de novembro de 2018.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
PRESIDENTE

EDITAL Nº 023/18 - BERTPREV

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga – BERTPREV.

Contratado: UNIVERSALPREV SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA.

CNPJ: 10.175.059/0001-74 

Processo administrativo: 238/18 – BERTPREV.

Assinatura: 01/11/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
licença de uso de software destinado à gestão de Regimes Próprios  
de Previdência Social, para a área previdenciária e áreas de 
apoio administrativo (cadastro, concessão de benefícios, perícia 
médica, folha de pagamento, controle de arrecadação), sistema de 
protocolo e controle de processos, e autoatendimento, abrangendo 
instalação, implantação, migração de dados, treinamento de 

usuários e suporte durante o período contratual para o BERTPREV.

Valor total: R$ 4.300,00 mensal, valor anual de R$ 51.600,00

Modalidade de licitação: Pregão Presencial.

Bertioga, 12 de novembro de 2018.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
PRESIDENTE
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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
Aos dez dias de outubro de 2.018, às 09:00hs, na sede do BERTPREV, reuniram-se 
os membros do Conselho Administrativo do Instituto Sr. Alexandre Hope Herrera 
- Presidente do BERTPREV e do conselho administrativo e seus membros, Srs. 
Adriana dos Santos Rodrigues, Ronaldo Mendes, Phelippe Santos do Bom Sussesso, 
Antônio Carlos de Souza, Marcelo Santos Pereira, Fabiano Teles de Oliveira e Jaime 
Furtado de Mello Junior, com a presença do Sra. Maria Carolina Chamarelli Signorini 
e Rejane Westin da Silveira Guimarães de Godoi – CJP. Registra-se a ausência do 
Sr. Antônio Carlos Gomes e Luiz Antonio Batista Simões, deliberou o conselho por 
unanimidade em justificar suas ausências. Na sequência o Presidente, lembrou aos 
presentes que foi enviado por e-mail itens pendentes de votação para alteração da 
95/13. Dando prosseguimento a análise da proposta de alteração de Lei do Bertprev. 
Ficam aprovadas as seguintes alterações: Art.128. incluir como alíneas “a” e “b” 
no inciso IV:  a) Elaboração de relatórios mensais, acompanhados de parecer do 
Comitê de Investimentos e aprovação do Conselho Fiscal, de acompanhamento 
da rentabilidade e dos riscos das diversas modalidades de operações realizadas na 
aplicação dos recursos do RPPS e da aderência das alocações e processos decisórios 
de investimento à Política de Investimentos. b) Demais atividades previstas no parágrafo 
único do artigo 122. Art. 159. Alteração do caput e acréscimo do parágrafo único: 
Deliberou o conselho por unanimidade em aprovar extensão por mais 1 ano de mandato 
para os representantes do Conselho Administrativo referidos na alínea “a” do inciso 
II, do art. 96, e os representantes do Conselho Fiscal referidos no inciso I, do art. 105, 
desta lei, quanto ao Comitê de Investimentos, os dois mais votados permanecem por 
mais 1 ano, exclusivamente para a próxima eleição, tal previsão deve ser tratada como 
disposição transitória (artigo próprio). Mediante ao sugerido efetuamos as seguintes 
sugestões: Sugestões do Wilson Paschoal dos Santos – Presidente do Comitê: 1) incluir 
o presidente do BERTPREV como membro nato do Comitê, sem remuneração e com 
a vedação de ser presidente do comitê (rejeitado pelo conselho) 2) reduzir o mandato 
do comitê para 3 anos, aprovado, tratar como disposição transitória a alternância do 
mandato. Sugestão do José Daniel Rodrigues, membro do comitê de investimentos: 
Gerar alternância de mandato no Comitê equivalente ao dos Conselhos. Foi aprovado 
a alternância da seguinte forma, em primeiro momento serão excluídos os dois titulares 
menos votados e todos os suplentes, e na próxima eleição os três remanescentes 
com todos os suplentes. Em casos de desempate da suplência será decidida por 
maior idade. Deliberou o conselho por unanimidade em retificar texto aprovado na ata 
da reunião extraordinária de 03/10/2018 que diz “Art. 20. A remuneração dos títulos 
públicos deverá ter como limite mínimo a projeção diária desta taxa, de acordo com a 
taxa referencial da ANBIMA para o mesmo período, desde que no máximo inferior em 
1% da meta atuarial, levando em consideração ainda as despesas com a realização 
da operação tais como spread, custódia e outras pertinentes”, sendo alterado por “Art. 
20. A remuneração dos títulos públicos deverá ter como limite mínimo a taxa indicativa 
ANBIMA do dia útil anterior à data da compra, desde que não seja inferior a 1% da meta 
atuarial, levando em consideração ainda as despesas com a realização da operação 
tais como spread, custódia e outras pertinentes.” Fica registrado que esta ata e seus 
anexos, quando houver, estarão disponibilizados para consulta no site do BERTPREV, 
www.bertprev.sp.gov.br. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às 11:30, 
sendo lavrada a ata por mim, Phelippe Santos do Bom Sussesso que após lida e 
aprovada por todos, segue assinada pelos presentes.

Membros do conselho administrativo 

Alexandre Hope Herrera                        __________________________

Adriana dos Santos Rodrigues              __________________________

Ronaldo Mendes                                   __________________________

Fabiano Teles de Oliveira                      __________________________

Marcelo dos Santos Pereira                   __________________________

Phelippe Santos do Bom Sussesso       __________________________

Antônio Carlos de Souza                        __________________________

Jaime Furtado de Mello Junior              __________________________

Participantes

Rejane Westin da Silveira Guimarães de Godoi    _______________________

Maria Carolina Chamarelli Signorini      ______________________________

O Sr Alexandre conforme deliberado em ata anterior trouxe ofício 131/18 
de 24/09/2018, reavaliação do estágio probatório do mesmo considerando 
a ADIN 2046653-36.2017.8.26.000, reiterando os ofícios 099/18 e 118/18 
protocolando cópia com a controladoria e a secretária de administração e 
finanças. O conselho deliberou em reiterar o ofício incluindo a Procuradoria 
do município.Em relação a deliberação do conselho em expedir ofício 
acerca da explanação feita pelo Dr. Osmar Alves com cópia da referida 
ata, solicitando resposta com prazo de 15 dias,  para todos os secretários 
municipais com vistas a conhecer o problema e em conjunto, dentro das 
respectivas atribuições, realizar as ações necessárias visando a solução 
das questões apresentadas, sendo com a estruturação física do setor da 
medicina do trabalho bem como o eventual aumento de mão de obra no 
local, foi apresentado ofício 137/18 expedido em 28/09/2018 devidamente 
protocolado nas respectivas secretarias.Foi recebida resposta via 
ofício 295/18-PGM.Fica registrado que esta ata e seus anexos estarão 
disponibilizados para consulta no site do BERTPREV, www.bertprev.sp.gov.
br. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às 10:30, sendo 
lavrada a ata por mim, Marcelo dos Santos Pereira que após lida e aprovada 
por todos, segue assinada pelos presentes.

Alexandre Hope Herrera                        __________________________

Luiz Antonio Batista Simões                  __________________________

Adriana dos Santos Rodrigues              __________________________

Fabiano Teles de Oliveira                      __________________________

Marcelo dos Santos Pereira                   __________________________

Antônio Carlos Gomes                           __________________________
  
Dulce Campos de Lima                         __________________________

Jaime Furtado de Mello Junior              __________________________

Ronaldo Mendes                                    __________________________
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Aos vinte e seis dias de outubro de 2.018, às 09:00hs, na sede do BERTPREV, reuniram-se os membros do Conselho Administrativo do Instituto Sr. 
Alexandre Hope Herrera - Presidente do BERTPREV e os conselheiros, Adriana dos Santos Rodrigues, Fabiano Teles de Oliveira, Marcelo dos Santos 
Pereira, Ronaldo Mendes. Na sequência o Presidente, lembrou aos presentes que foram enviados por e-mail minuta de PL com adequações ao Pró-
Gestão e Política de Investimentos 2019. Passou-se à apreciação da Política de Investimento para o exercício de 2019, após explanação ficou aprovado 
por unanimidade.



19BERTIOGA, 15 DE NOVEMBRO DE 2018 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 861

Em relação à alteração da 95/13 foram apresentados e aprovados por todos os textos a seguir: 114. (...)§ 5º. Em caso de empate, a classificação será 
decidida pela ordem decrescente da idade.Art. 116. Os membros do Comitê terão mandato de 03 (três) anos, com recondução livre e alternância de 
mandato. Parágrafo único. Em cada eleição haverá a substituição de todos os suplentes. Em relação às cláusulas transitórias da minuta de alteração de 
PL foram apresentados e aprovados por todos os textos a seguir:
Art. 5º. Para a alternância de mandatos, fica aprovada a extensão de 1 (um) ano de mandato aos representantes do Conselho Administrativo referidos 
na alínea “a” do inciso II do art. 96, e aos representantes do Conselho Fiscal referidos no inciso I, do art. 105 da LC 95/13, na primeira eleição após 
alteração da referida lei. Art. 6º. Para a alternância de mandatos em próxima eleição, fica aprovada a extensão de 1 (um) ano de mandato aos 2(dois) 
representantes do Comitê de Investimentos referidos no art. 116 da LC 95/13 mais votados e a consequente substituição dos 3 (três) três titulares menos 
votados.Sendo assim fica aprovada em sua totalidade a minuta de PL de alteração da LC 95/13.Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às 
10:00, sendo lavrada a ata por mim, Marcelo dos Santos Pereira que após lida e aprovada por todos, segue assinada pelos presentes.

Alexandre Hope Herrera                        __________________________

Adriana dos Santos Rodrigues              __________________________

Fabiano Teles de Oliveira                      __________________________

Marcelo dos Santos Pereira                   __________________________
  
Ronaldo Mendes                                    __________________________
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CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho da Pessoa Portadora de Deficiência de Bertioga 
(CONDEFI), no uso de suas atribuições legais, convida conselheiros titulares, 
suplentes e comunidade em geral para Reunião Ordinária que será realizada 
no dia 21de novembro de 2018, às 09 horas, na Casa dos Conselhos sita 
á Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro - Bertioga.

PAUTA:
Leitura ata anterior,
Assuntos gerais.

Shirley Maria dos Santos Nagai 
Presidente

CONVOCAÇÃO
A Presidenta do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais 
de Bertioga (CMPDA) CONVOCA os conselheiros titulares ou suplentes e 
comunidade interessada em geral para a Reunião Ordinária nesta quarta-
feira, dia 21 de novembro de 2018 às 17 horas, na Casa dos Conselhos 
Dr. Walter José de Santana, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Centro. 

PAUTA: 
Discussão e escolha das principais ações para o biênio 2018/2020.
Assuntos gerais.

MAÍRA EUGENIA CARALLI
Presidenta

COMUNICADO 
O Conselho Municipal de Políticas Culturais de Bertioga faz saber a quem 
possa interessar que na reunião ocorrida no do dia 13 de novembro 2018, na 
Associação dos Engenheiros foram eleitos por aclamação para exercerem 
suas funções até o final da vigência do Conselho citado.

 CMPC - Conselho Municipal de Politicas Culturais de Bertioga.
Presidente – Paulo Roberto Maria Velzi – Fundação 10 de agosto;
Vice-Presidente – Camila Souza Quelhas Esteves – representante da 
Diretoria de Cultura;
Secretario – Henrique Barcelos Ferreira – representante do SESC Bertioga.

Conselho Municipal de Políticas
Culturais de Bertioga

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONVOCAÇÃO
O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA para a reunião Ordinária a ser realizada no dia, 21 de Novembro 
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ATOS DO LEGISLATIVO

“EXTRATO DA ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em cumprimento ao disposto 
no Artigo 134, §11º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, faz saber que aos 
dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e dezoito, às dezoito horas, nas 
dependências do Poder Legislativo Bertioguense, localizado à Rua Reverendo 
Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio da Praia, realizou-se a 28ª Sessão 
Ordinária do 2º Ano Legislativo da 7º Legislatura, reuniram-se os Vereadores 
da Câmara Municipal de Bertioga, iniciando a sessão sob a presidência do 
Vereador Ney Vaz Pinto Lyra, transcorrendo esta sessão com os seguintes 
fatos: A) Expediente da Mesa: O Sr. Presidente informou que se encontram 
à disposição dos Vereadores: a súmula das correspondências recebidas e 
expedidas; a ata da 27ª sessão ordinária e a ata da 16ª sessão extraordinária. 
Aprovadas atas: Ata da 14ª sessão extraordinária, realizada em 21/09/2018; 
Ata da 25ª sessão ordinária, realizada em 25/09/2018; Ata da 15ª sessão 
extraordinária, realizada em 28/09/2018. O Sr. Presidente informou aos senhores 
Vereadores da Sessão Solene em homenagem ao dia da BSGI – BRASIL 
SOKKA GAKAI, em cumprimento às disposições da Lei Municipal 1059/2012,  
que será realizada no próximo dia 19, sexta-feira, nas dependências desta Casa, 
às 19:00 horas. Moções: 1) Aprovada a Moção 53/2018 - Autor: Valéria Bento – 
Ementa: “MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE E RECONHECIMENTO À DE SRA. 
CLAUDIA SOARES LIMA”. 2) Aprovada a Moção 54/2018 - Autor: Valéria Bento 
– Ementa: “MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE E RECONHECIMENTO À NOÊMIA 
PEREIRA CORDEIRO”. 3) Aprovada a Moção 55/2018 - Autor: Valéria Bento 
– Ementa: “MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO AO EDUCADOR APARECIDO 
FERNANDO DA SILVA, PELO DIA DO PROFESSOR, REPRESENTANDO 
TODA CLASSE DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA”. 4) Aprovada a Moção 56/2018 
- Autor: Antônio Carlos Ticianelli – Ementa: “HOMENAGEM AOS JOVENS 
EMPREENDEDORES GUILHERME RUFINO E SHEILA RUFINO”. 5) Aprovada 
a Moção 57/2018 - Autor: Arnaldo de Oliveira Junior – Ementa: “MOÇÃO DE 
PARABENIZAÇÃO PELO DIA DO PROFESSOR À MARCELO DOS SANTOS 
PEREIRA”. 6) Aprovada a Moção 58/2018 - Autor: Arnaldo de Oliveira Junior – 
Ementa: “MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO A EDNA DA COSTA BARROS”. 7) 
Aprovada a Moção 59/2018 - Autor: Silvio Magalhães – Ementa: “MOÇÃO DE 
PARABENIZAÇÃO AOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE BERTIOGA”. B) Expediente dos Vereadores: 1) Aprovada a Indicação 
301/2018 - Autor: Arnaldo de Oliveira Junior – Ementa: “UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE BERTIOGA”. 2) Aprovada a Indicação 302/2018 - Autor: Arnaldo 
de Oliveira Junior – Ementa: “SINALIZAÇÃO”. 3) Aprovada a Indicação 303/2018 
- Autor: Arnaldo de Oliveira Junior – Ementa: “HORTA COMUNITÁRIA”. 4) 
Aprovada a Indicação 304/2018 - Autor: Magno Roberto Silva Souza – Ementa: 
“SOLICITAÇÃO DE MÁQUINA RETROESCAVADEIRA PARA BAIRRO DE 
BORACÉIA”. 5) Aprovada a Indicação 305/2018 - Autor: Eduardo Pereira 
de Abreu – Ementa: “INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA A CONSTRUÇÃO DE REDUTOR DE 
VELOCIDADE TIPO LOMBADA NA RUA JOÃO RAMALHO E, CRUZAMENTO 

RESOLUÇÃO CMDCA nº 13/2018
Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Seleção de Projetos.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE BERTIOGA, no uso de suas atribuições legais, e por 
meio da deliberação da sua plenária em sessão ordinária, realizada em 08 
de novembro de 2018, na Casa dos Conselhos, sito à rua Luiz Pereira de 
Campos, nº 1117, Centro/Bertioga;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal 8.069, de 13 de Julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA); a Lei Municipal nº 396/2000 
e suas alterações;
CONSIDERANDO a necessidade de se organizar o processo de Seleção 
de Projetos, com a finalidade de repassar recursos para as entidades 
cadastradas no CMDCA;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Comissão de Seleção de Projetos:
- Carla Riesco – OAB
- Olga Anita Cordeiro da Silva – Lions Clube
- Gervásio Alves dos Santos – SH
- Ivana Silva dos Santos - SE
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, em 12 de novembro de 2018

Olga Anita Cordeiro da Silva
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA nº 12/2018
Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Eleição do Conselho 

Tutelar de Bertioga.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE BERTIOGA, no uso de suas atribuições legais, e por 
meio da deliberação da sua plenária em sessão ordinária, realizada em 08 
de novembro de 2018, na Casa dos Conselhos, sito à rua Luiz Pereira de 
Campos, nº 1117, Centro/Bertioga;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal 8.069, de 13 de Julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA); a Lei Municipal nº 396/2000 
e suas alterações;

CONSIDERANDO a necessidade de se organizar o Processo de Eleição 
do Conselho Tutelar – gestão 2020-2024;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Comissão Organizadora do Processo de Eleição do 
Conselho Tutelar de Bertioga:
- Carla Riesco – OAB
- Ermínio Araujo Aguiar – OSCIP Boracéia Viva
- Gervásio Alves dos Santos – SH
- Andréa Manzioni Faria Vieira - SD
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, em 12 de novembro de 2018
Olga Anita Cordeiro da Silva

Presidente do CMDCA

próximo, às 14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, localizada na Rua 
Luiz de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú, todos os membros que compõem 
a Junta de Recursos Fiscais de Bertioga.

PAUTA
- Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior; 
- Distribuição de processo (s);
- Assuntos Gerais

Amaury Fernando Tavares
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária do CONTUR

Data: 22/11/2018

Horário: 10h

Local: Associação dos Engenheiros – Rua Airton Senna, 141

1 – Eleição de vice-presidente, secretário executivo e comissão financeira
2 – Apresentação da Diretoria de Turismo
3 – Assuntos Gerais

Ney Carlos da Rocha
Presidente CONTUR



22BERTIOGA, 15 DE NOVEMBRO DE 2018 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 861

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Portaria SE n° 03/2018

O Secretário de Educação, Rubens Antônio Mandetta de Souza, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º - HOMOLOGAR à vista do Parecer da Diretoria de Gestão Pedagógica 
e Supervisão de Ensino, os Adendos/2018 aos Planos de Gestão Quadrienais 
vigentes nas Unidades Escolares.

1) EMEIF DO CAIUBURA
2) EM GIUSFREDO SANTINI
3) EM DR. DINO BUENO
4) C.E.E. – CENTRO DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADO “MARCO 
ANTONIO DEL CORSO RODRIGUES”
5) EM PROF. DELPHINO STOCKLER DE LIMA
6) EM PROF. JOSÉ INÁCIO HORA
7) EMEI JARDIM ALBATROZ
8) EM JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
9) EM PROFª. CRISTINA DOS SANTOS
10)  EM GENÉSIO SEBASTIÃO DOS SANTOS
11)  EM PROFª MARIA LÚCIA SOARES MONTEIRO
12)  EM JARDIM VISTA LINDA
13)  EM HILDA STRENGER RIBEIRO
14)  EM JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES FILHO
15)  EM GOVERNADOR MÁRIO COVAS JÚNIOR
16)  EM PROFª MIRIAM DE ASSIS
17)  EM JOSÉ CARLOS BUZINARO
18)  EMEIF BORACÉIA
19)  EMIG NHEMBO ‘E’ Á PORÃ
20)  NEIM PROFª ELIZABETE REGINA APARECIDA GARCIA
21)  NEIM PROFª ZILMAR MOURA DOS SANTOS
22)  NEIM MANGUE SECO
23)  NEIM PROFª IRENE VAZ PINTO LYRA
24)  NEIM CHÁCARA VISTA LINDA
25)  NEIM OSWALDO JUSTO
26)  NEIM TEODORO QUIRINO
27)  NEIM GUARATUBA
28)  NEIM BORACÉIA
29) NEIM AMILTON JOSÉ DO AMPARO
30) CRECHE RECANTO INFANTIL
31) ESCOLA CAIÇARINHA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 09 de novembro  de 2018

Rubens Antonio Mandetta de Souza
Secretário de Educação

EXTRATO
CONVÊNIO N°. 001/2018 - SE

Partes: Fundação para o Desenvolvimento da Educação (FDE) e o Município 
de Bertioga, por meio da Secretaria de Educação.
Objeto: Gestão da ata de registro de preço denominada “Kit Escolar”.

COM A RUA ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA, NA PROXIMIDADE DO 
CENTERVILLE”. 6) Aprovada a Indicação 306/2018 - Autor: Eduardo Pereira 
de Abreu – Ementa: “INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA QUE ENVIDE ESFORÇOS JUNTO À 
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE PARA 
A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A PREFEITURA 
ADQUIRIR KIT ESPORTIVO PARA OS PROJETOS COM AS CRIANÇAS E 
JOVENS DO MUNICÍPIO”. 7) Aprovada a Indicação 307/2018 - Autor: Arnaldo 
de Oliveira Junior – Ementa: “INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA A CONTRATAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE SANEAMENTO, MACRO 
E MICRODRENAGEM, GUIAS, SARJETAS E PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS 
DO BAIRRO CONHECIDO COMO VILA TUPY, NO CENTRO DE BERTIOGA”. 
8) Aprovada a Indicação 308/2018 - Autor: Eduardo Pereira de Abreu – Ementa: 
“INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE BERTIOGA A CONTRATAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO PARA A 
REALIZAÇÃO DE OBRAS DE SANEAMENTO, MACRO E MICRODRENAGEM, 
GUIAS, SARJETAS E PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS DO BAIRRO JARDIM ANA 
PAULA E JARDIM DAS CANÇÕES”. 9) Aprovada a Indicação 309/2018 - Autor: 
Eduardo Pereira de Abreu – Ementa: “INDICA A NECESSIDADE DE OBRAS 
EMERGENCIAIS DE MANUTENÇÃO NA ESCOLA ESTADUAL WILLIAM 
AURELI”. 10) Aprovada a Indicação 310/2018 - Autor: Ney Vaz Pinto Lyra – 
Ementa: “SOLICITA AO EXECUTIVO DE BERTIOGA QUE PRESTIGIE E 
DIVULGUE O TRABALHO REALIZADO PELA COMUNIDADE INDÍGENA 
DA ALDEIA RIO SILVEIRA, POSSIBILITANDO QUE OS PROPRIETÁRIOS 
DÊEM PREFERÊNCIA PARA COMPRA DAS PLANTAS DE PALMEIRAS 
JUÇARA E PUPUNHA DA REFERIDA COMUNIDADE”. 11) Aprovada a 
Indicação 311/2018 - Autor: Silvio Magalhães – Ementa: “PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR”. 12) Aprovada a Indicação 312/2018 - Autor: Antônio Carlos 
Ticianelli - Ementa: “INDICAÇÃO A SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E SECRETARIA DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA PARA 
QUE INTERCEDAM JUNTO AO DER PARA RETOMADA URGENTE DAS 
ROÇADAS E MANUTENÇÃO DAS PISTAS QUE ESTÃO ESBURACADAS 
NAS RODOVIAS RIO/SANTOS E GUARUJÁ/BERTIOGA”. C) Ordem do 
Dia: 1) Projeto de Lei 049/201, que: “INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE BERTIOGA, A SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO A ATENÇÃO AO 
USO DE DROGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Vereador 
Eduardo Pereira de Abreu, sendo o referido projeto discutido e aprovado em 
2ª Discussão e Redação Final. 2) Projeto de Lei 012/2018, que: “DENOMINA 
COMO AVENIDA JOSÉ SEVERINO MATIAZZO (ZÉ DO ESTORIL) A ANTIGA 
AVENIDA A, NO JARDIM ALBATROZ”, de autoria do Vereador Antonio Carlos 
Ticianelli, sendo o referido projeto discutido e aprovado em 2ª Discussão e 
Redação Final. 3) Pedido de Tramitação em Regime de Urgência Especial, 
solicitado para o Projeto de Decreto Legislativo 006/2018, que: “ALTERA DO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/1993 E OUTROS”, de autoria dos Vereadores 
Magno Roberto Silva Souza e Ney Vaz Pinto Lyra, discutido e aprovado pelo 
plenário, sendo o referido projeto discutido e aprovado em Discussão Única.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

NEY VAZ PINTO LYRA
PRESIDENTE

ANTONIO CARLOS TICIANELLI                MAGNO ROBERTO SILVA SOUZA
1º SECRETÁRIO                                                      2º SECRETÁRIO

Base Legal: As partes declaram expressamente sujeitas às normas legais 
e regulamentares, tendo como base a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes e Decreto Estadual nº 62.517/2017.
Vigência: Doze meses, a partir de sua celebração – 26/04/2018.
Valor Total: O valor total do presente convênio é de R$ 8.768,77 (oito mil, 
setecentos e sessenta e oito reais, e setenta e sete centavos), relativo à 
gestão da ata do Kit Escolar.
Assinam: Marcos Augusto Pereira Pellicer – Secretário de Educação

Alexandre Hagge dos Santos – Chefe de Gabinete, respondendo pelo 
expediente na forma de seu Estatuto, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
51.925, de 22 de junho de 2007.
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SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE

COMUNICADO DE CANCELAMENTO DE TAXA

A DIRETORA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso de suas atribuições 
vem informar, o cancelamento da GUIA DE RECOLHIMENTO DA TAXA DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com vencimento em 15/10/2018 no valor de R$ 
2.523,60 - em nome do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ILHA DO SOL, processo 
administrativo nº 4320/2007.

Bertioga, 13 de novembro de 2.018.

Dra. Michelle Luis Santos 
Diretora de Vigilância em Saúde

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

A DIRETORA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso de suas atribuições 
vem informar que foi lavrado, AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE - AIF 
nº 032/18 em 12 de abril de 2018, em nome de Jandyr Damazio Ferreira, 
processo administrativo nº 6106/2017.

Bertioga, 01 de novembro de 2.018.

Dra. Michelle Luis Santos 
Diretora de Vigilância em Saúde

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 01 A 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Fiscalização Ambiental - Tel. 13 3319-8042
Departamento de Desenvolvimento Ambiental - Tel. 13 3319-8034

PROCESSO PMB 5019/17; 
INDEFERIDO O PLEITO (fl. 55). 

PROCESSO PMB 7968/17 cab 4988/04; 
LAVRADO Documento de Intimação e Autuação – DIA n.º 6819/18; 
Intimado / Autuado: JOSÉ DOS SANTOS GOMES;
Referente: “Efetuar supressão de vegetação nativa em estágio médio sem 
licença ambiental (Art. 109-I da Lei 294/98)”;
Local da ocorrência: Alameda A, quadra J, lote 6, Maitinga – Bertioga/SP;
Valor: 2.520 UFIBs; 
COMUNIQUE-SE: pendente apresentação de documentos solicitados pelo 
DDA.
PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data desta publicação.

PROCESSO PMB 7602/16 cab 6068/16; 
LAVRADO Documento de Intimação e Autuação – DIA n.º 6744/18; 
Intimado / Autuado: ROBERTO MANTOVANI;
Referente: “Efetuar supressão de vegetação nativa em estágio médio sem 
licença ambiental (Art. 109-I da Lei 294/98, combinado com Art. 2º, alínea 
B, da Resolução CONDEMA n.º 008/12)”;
Local da ocorrência: Alameda A, quadra J, lote 6, Maitinga – Bertioga/SP;
Valor: 8.857,50 UFIBs; 
COMUNIQUE-SE: pendente apresentação de documentos solicitados pelo 
DDA.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SE N. 006/2018

RETIFICAÇÃO

CONSIDERANDO o lapso ocorrido na elaboração da Instrução Normativa 
SE n. 06/2018, publicada no Boletim Oficial do Município, Edição n. 860, 
de 10/11/2018, páginas 54 e 55, e a necessidade de retificá-la para que 
produza seus efeitos legais.

Onde se lê:

Serão considerados documentos necessários para matrícula:
a) Certidão de nascimento ou RG
b) Comprovante de Residência
c) RG dos pais
d) Uma foto 3x4
e) Os pais e responsáveis pelos alunos deverão providenciar a rematrícula 
para o ano letivo de 2019.

Leia-se:

Serão considerados documentos necessários para matrícula:
a) Certidão de nascimento ou RG
b) Comprovante de Residência
c) RG dos pais
d) Uma foto 3x4
e) Atestado de vacina (expedido pela Secretaria de Saúde) que irá substituir 
a carteira de vacinação.

Bertioga, 14 de novembro de 2018. (PA n.5029/2018)

Rubens Antônio Mandetta de Souza
Secretário de Educação

PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data desta publicação.

PROCESSO PMB 5403/12; 
PETIÇÃO 6662/17: INDEFERIDO o pedido. 

PROCESSO PMB 5335/18; 
LAVRADO Documento de Intimação e Autuação – DIA n.º 6221/18; 
Intimado / Autuado: EDSON SIMONI;
Referente: “Produzir queima de resíduos sólidos, líquidos, gasosos ou 
qualquer outro tipo de material combustível (Art. 39 da Lei 294/98)”; 
combinado com “Outros – Não realizar qualquer tipo de queima ao ar livre”;
Local da ocorrência: Rua Antonio Peres, s/n.º, quadra F, lote 4, Indaiá – 
Bertioga/SP;
Valor: 150 UFIBs; 
PRAZO: 1 (um) dia a contar da data desta publicação.

PROCESSO PMB 2351/17; 
LAVRADO Documento de Intimação e Autuação – DIA n.º 6823/18; 
Intimado / Autuado: ANIBA MARINHO GUERRA;
Referente: “Efetuar supressão de vegetação nativa em estágio médio sem 
licença ambiental entre 2011/2017 (Art. 109-I da Lei 294/98, combinado com 
Art. 2º, alínea B, da Resolução CONDEMA n.º 008/12)”;
Local da ocorrência: Rua Dr. Renato Olivieri, quadra P, lote 1, Vista Linda 
– Bertioga/SP;
Valor: 1.563,10 UFIBs; 
COMUNIQUE-SE: pendente apresentação de documentos solicitados pelo 
DDA.
PRAZO: 30 (trinta) dias a contar da data desta publicação.

Biólogo MARCELO RASO FRIZZERA BORGES
Diretor do Departamento de Desenvolvimento Ambiental
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATOS DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

LAUDA 86 – COFT

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 09/11/2018 a 13/11/2018
 
ALVARA DE FUNCIONAMENTO: DEFERIDO

6792/18 – ANDRESSA LOURENÇO MARQUES
8002/18 – ROSEMARY FATIMA CHIARADIA RAHAL
8238/18 – ORBY – TECH SOLUÇÕES ELETRONICAS
8743/18 – JOSE ROBERTO CORREIA
8817/18 – G. FIN BERTIOGA FOMENTO COMERCIAL
8934/18 – NAUATA E COSTA REPRESENTAÇÕES
8984/18 – JONNER CARDOSO PINHEIRO

EDITAL DE INDEFERIMENTO
PROMOÇÃO HORIZONTAL

    Em atendimento ao disposto nos art. 57 e 58, da Lei Complementar 
n. 93/2012, torno público o EDITAL DE INDEFERIMENTO dos servidores 
avaliados para a PROMOÇÃO HORIZONTAL, referente ao período aquisitivo 
setembro/2015 a setembro/2018, conforme processo administrativo n. 
124/2018.

MATRIC.        NOME DO FUNCIONÁRIO
798.1        RONALDO CASTORINO DA SILVA
806.1        CAIO DONADIO ALBINO

Bertioga, 26 de outubro de 2018.

Fábio B. Gomes Leite
Diretor de Recursos Humanos

QUESTÃO 32 (MATEMÁTICA): ANULADA

Os recursos decorrentes da discordância quanto ao gabarito divulgado serão 
recebidos nos dias 21 e 22 de Novembro de 2018, na Divisão de Atendimento 
ao Contribuinte, no horário das 10:00h às 15:00h, conforme Capítulo 11 do 
Edital de Abertura das inscrições do referido Processo.

Bertioga, 12 de novembro de 2018.

Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo 02/2018

Importante salientar que todo e qualquer ambulante que for autuado mais 
de duas vezes no mesmo exercício fiscal estará sujeito a ter a respectiva 
licença cassada, conforme reza o Inciso II do Artigo 15º da Lei Municipal 
135/1995. No entanto, qualquer Ambulante que entender que tenha sido 
injustiçado com a referida Autuação tem 30 (trinta) dias a contar da data da 
publicação para protocolar sua defesa.
O expediente da Diretoria de Abastecimento e Comércio atende de segunda 
à sexta-feira das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00, na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901 – Centro. O telefone para informações é (13) 3319-8017.

Jackson Pierre Santos
Diretor do Departamento de Abastecimento e Comércio

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE GABARITO
PROCESSO SELETIVO 02/2018

A Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo nº 02/2018, no uso 
de suas atribuições, DIVULGA o GABARITO da prova objetiva realizada no 
dia 10 de novembro de 2018, referente ao Processo Seletivo nº. 02/2018, 
para o emprego de SALVA-VIDAS.

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO E COMÉRCIO
MULTAS LAVRADAS 2018 – RAZÕES DIVERSAS

Pelo presente ficam notificados os ambulantes de Carrinho de Mão, 
abaixo arrolados, bem como todos aqueles que o virem ou dele tomarem 
conhecimento, que a Diretoria de Abastecimento da Prefeitura do Município 
de Bertioga efetuou a Autuação nesta data conforme Legislação Municipal 
– Lei 135/95 e/ou Decreto 184/95, conforme relação das licenças abaixo:
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para realizarem os exames 
médicos admissionais, comparecendo na  Saúde Ocupacional, situada 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014 

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para realizar os exames médicos 
admissionais, comparecendo na  Saúde Ocupacional, situada no Paço 
Municipal, a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/
SP, no dia 22 de novembro de 2018, conforme horário abaixo.

ASSISTENTE SOCIAL 
Nome do Candidato                              Horário
MARIA DE FÁTIMA A. S. SANTANA                09:30

 Após a realização do referido Exame Médico a candidata se 
ENCONTRANDO APTA a ocupar o referido cargo deverá dirigir-se a Diretoria 
de Recursos Humanos, trazendo os EXAMES ADMISSIONAIS ENTREGUES 
PELO MÉDICO DO TRABALHO, os originais e Xerox da documentação 
abaixo relacionada (em via original e cópia legível), devendo retornar as 
14:00 hs para assinatura dos documentos referentes à posse e início do 
exercício das funções e atribuição do local de trabalho. Os candidatos que 
não comparecerem no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, 
convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, quando houver.

• CÉDULA DE IDENTIDADE ATUALIZADA NO MÍNIMO 05 ANOS – RG.
• C.P.F.
• TÍTULO DE ELEITOR.
• CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.
• CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE).
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE.
• CPF DOS FILHOS MENORES.
• CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS.
• COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM O CONSTANTE 
NO ITEM 1.2 DO EDITAL.
• CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS.
• CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO COM AVERBAÇÃO.
• PIS/PASEP.
• 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA).
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA OU LUZ).
• CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO.
• CONTA SALÁRIO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ABERTURA NO ATO DA 
ADMISSÃO).
• DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO 
PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A PROCESSO CIVIL, CRIMINAL OU 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL 
TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. (RECONHECER FIRMA DA 
ASSINATURA).
• OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA PORTARIA 
DE EXONERAÇÃO.
• DECLARAÇÃO DE BENS OU CÓPIA DO ULTIMO IMPOSTO DE RENDA.

              Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Recursos Humanos - DRH para desistência da posse.
    E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim 
oficial do Município. 

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Departamento de Recursos Humanos

ATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXPEDIENTE DESPACHADO EM 13 DE NOVEMBRO DE 2018

PROCESSO: 2708 / 2018
REQUERENTE: ANDREI COLICHINI E OUTROS
ASSUNTO: EQUIPARAÇÃO SALARIAL (TÉCNICOS DE ENFERMAGEM 
E OUTROS)
DESPACHO: INDEFIRO A SOLICITAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 93/2012 E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, COMBINADO COM O ART. 37-XIII DA CF/88.

ROBERTO CASSIANO GUEDES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

9034/18 – GILSON SOARES DOS SANTOS
9050/18 – ANDRE DE SOUZA NASCIMENTO
9057/18 – FRANCISCO JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA
9086/18 – MARIANNY DEARO DURANTE
9088/18 – MNR DE MOURA MERCEARIA
9090/18 – LUBIA VIEGAS BARBARINI AC DE MODA
9125/18 – VANILTON GONÇALVES BISPO
9127/18 – ERIKA EBLING
9215/18 – THIAGO FELIX DOS SANTOS

BAIXA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL: DEFERIDA

460/16 – SABOR PARAENSE – BAIXA DA IM 97510, DATA DE 15/10/2018
1086/17 – MERCIA RODRIGUES DOS SANTOS, BAIXA DA IM 104480, 
DATA DE 09/10/18
6572/11 – CONSTRUTORA GM PEREIRA – BAIXA DA IM 72859, DATA 
DE 10/07/2018
7453/07 – PROMOFITI CURSOS E ORIENTAÇÕES LTDA, BAIXA DA IM 
53460, DATA DE 08/11/2018
7912/16 – FERNANDA MARIA DA SILVA SIQUEIRA, BAIXA DA IM 102750, 
DATA DE 24/04/2018
9632/15 – KOSEI MAURO KIKUDA – BAIXA DA IM 97280, DATA DE 
27/09/2018
10653/10 – SUPERMERCADO KAORY LTDA, BAIXA DA IM 6848, DATA 
DE 05/11/2018

ALTERAÇÃO, INCLUSÃO E/OU CORREÇÃO DE CADASTRO 
MOBILIARIO: DEFERIDO:

6238/18 – MARTINS RAMOS EIRELI
8590/07 – CND MODAS LTDA – EPP
8519/11 – FRANCISCO PAULO DE PAIVA BARROS
4320/15 – OSMAIR PEREIRA DA SILVA
6303/17 – CAROLINE HELENA DA SILVA CAMPAGNONE

PEDIDO DE ISENÇÃO DE ITBI – INDEFERIDO

7667/18 – MIRELLA LOPES PENARRUBIA

CANCELAMENTO DE GUIAS / NF

4020/06 – TONY REFRIGERAÇÃO LTDA – IM 48400 – NF 666

REQUERENTE COMPAREÇA NA SALA DE ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE PARA SOLUCIONAR P.A

9992/13 – ABRIL COMUNICAÇÕES

NICHOLAJ  PSCHETZ
DIRETOR DE FINANÇAS
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PROCESSO SELETIVO 02/2014

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para realizarem os 
exames médicos admissionais, comparecendo na  Saúde Ocupacional, 
situada no Paço Municipal, a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila 
Itapanhaú – Bertioga/SP, no dia 22 de novembro de 2018, conforme 

PROCESSO SELETIVO 01/2016

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para realizarem os exames 
médicos admissionais, comparecendo na  Saúde Ocupacional, situada 
no Paço Municipal, a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga/SP, no dia 22 de novembro de 2018, conforme horário abaixo.

no Paço Municipal, a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga/SP, no dia 22 de novembro de 2018, conforme horário abaixo.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
Nome do Candidato                     Horário
EDNA GRAÇA BORGES                      09:30
SILVIA APARECIDA MACARIO ADÃO      09:30

 Após a realização do referido Exame Médico os candidatos se 
ENCONTRANDO APTOS a ocuparem o referido cargo deverão dirigir-se 
a Diretoria de Recursos Humanos, trazendo os EXAMES ADMISSIONAIS 
ENTREGUES PELO MÉDICO DO TRABALHO, os originais e Xerox da 
documentação abaixo relacionada (em via original e cópia legível), devendo 
retornar as 14:00 hs para assinatura dos documentos referentes à posse 
e início do exercício das funções e atribuição do local de trabalho. Os 
candidatos que não comparecerem no prazo acima designado perderá a 
respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 
quando houver.

• CÉDULA DE IDENTIDADE ATUALIZADA NO MÍNIMO 05 ANOS – RG.
• C.P.F.
• TÍTULO DE ELEITOR.
• CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.
• CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE).
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE.
• CPF DOS FILHOS MENORES.
• CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS.
• COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM O CONSTANTE 
NO ITEM 1.2 DO EDITAL.
• CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS.
• CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO COM AVERBAÇÃO.
• PIS/PASEP.
• 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA).
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA OU LUZ).
• CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO.
• CONTA SALÁRIO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ABERTURA NO ATO DA 
ADMISSÃO).
• DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO 
PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A PROCESSO CIVIL, CRIMINAL OU 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL 
TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. (RECONHECER FIRMA DA 
ASSINATURA).
• OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA PORTARIA 
DE EXONERAÇÃO.
• DECLARAÇÃO DE BENS OU CÓPIA DO ULTIMO IMPOSTO DE RENDA.

              Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Recursos Humanos - DRH para desistência da posse.
    E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim 
oficial do Município. 

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Departamento de Recursos Humanos

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
Nome do Candidato               Horário
NELSON B. DE A. MENDONÇA 09:30

 Após a realização do referido Exame Médico os candidatos se 
ENCONTRANDO APTOS a ocuparem o referido cargo deverão dirigir-se 
a Diretoria de Recursos Humanos, trazendo os EXAMES ADMISSIONAIS 
ENTREGUES PELO MÉDICO DO TRABALHO, os originais e Xerox 
da documentação abaixo relacionada (em via original e cópia legível), 
devendo retornar as 14:00 hs para assinatura dos documentos referentes à 
contratação e início do exercício das funções e atribuição do local de trabalho. 
Os candidatos que não comparecerem no prazo acima designado perderá a 
respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 
quando houver.

• CÉDULA DE IDENTIDADE ATUALIZADA NO MÍNIMO 05 ANOS – RG.
• C.P.F.
• TÍTULO DE ELEITOR.
• CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.
• CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE).
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE.
• CPF DOS FILHOS MENORES.
• CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS.
• COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM O CONSTANTE 
NO ITEM 1.2 DO EDITAL.
• CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS.
• CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO COM AVERBAÇÃO.
• PIS/PASEP.
• 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA).
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA OU LUZ).
• CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO.
• CONTA SALÁRIO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ABERTURA NO ATO DA 
ADMISSÃO).
• DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO 
PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A PROCESSO CIVIL, CRIMINAL OU 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL 
TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. (RECONHECER FIRMA DA 
ASSINATURA).
• OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA PORTARIA 
DE EXONERAÇÃO.
• DECLARAÇÃO DE BENS OU CÓPIA DO ULTIMO IMPOSTO DE RENDA.

              Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Recursos Humanos - DRH para desistência da vaga.
    E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim 
oficial do Município. 

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Departamento de Recursos Humanos
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horário abaixo.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BORACÉIA 
Nome do Candidato                       Horário
DIEGO PEREIRA DA SILVA                        09:30

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VISTA LINDA 
Nome do Candidato                       Horário
ESTER PEREIRA LIMA                         09:30

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – CENTRAL 
Nome do Candidato                       Horário
ANDRE LUIZ SOUZA SANTOS         09:30

 Após a realização do referido Exame Médico os candidatos 
se ENCONTRANDO APTOS a ocuparem o referido cargo deverão 
dirigir-se a Diretoria de Recursos Humanos, trazendo os EXAMES 
ADMISSIONAIS ENTREGUES PELO MÉDICO DO TRABALHO, os 
originais e Xerox da documentação abaixo relacionada (em via original 
e cópia legível), devendo retornar as 14:00 hs para assinatura dos 
documentos referentes à contratação e início do exercício das funções 
e atribuição do local de trabalho. Os candidatos que não comparecerem 
no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se 
o subseqüente da ordem de classificação, quando houver.

• CÉDULA DE IDENTIDADE ATUALIZADA NO MÍNIMO 05 ANOS – RG.
• C.P.F.
• TÍTULO DE ELEITOR.
• CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.
• CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE).
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE.
• CPF DOS FILHOS MENORES.
• CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS.
• COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM O 
CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO EDITAL.
• CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS.
• CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO COM AVERBAÇÃO.
• PIS/PASEP.
• 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA).
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA OU LUZ).
• CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO.
• CONTA SALÁRIO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ABERTURA NO ATO 
DA ADMISSÃO).
• DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO OU 
FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A PROCESSO 
CIVIL, CRIMINAL OU ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E NÃO TEM CONTRA 
SI CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. 
(RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA).
• OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA 
PORTARIA DE EXONERAÇÃO.
• DECLARAÇÃO DE BENS OU CÓPIA DO ULTIMO IMPOSTO DE RENDA.

              Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à Diretoria 
de Recursos Humanos - DRH para desistência da vaga.
    E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
alegue ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado 
no Boletim oficial do Município. 

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Departamento de Recursos Humanos

SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO Nº 4456/18 - CONTRATO Nº 56/2018 – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA - CONTRATADA: DALILA  
BARRETO DOS SANTOS SOUSA 34121865898 (CNPJ: 27.029.900/0001-
18) - OBJETO: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOM PARA CERIMONIAL PARA 
PEQUENOS EVENTOS, CONFORME REQUISIÇÃO DA SECRETARIA DE 
TURISMO, ESPORTE E CULTURA. DATA: 13/11/18 – PRAZO: 12 (DOZE) 
MESES – VALOR: R$ 81.500,00 (OITENTA E UM MIL E QUINHENTOS 
REAIS).

BERTIOGA, 14 DE NOVEMBRO DE 2018.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 74/2018

PROCESSO Nº 4174/2018

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com o Decreto nº 2.665 
de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda documentação relativa 
a Pregão Presencial n.º 74/2018.

RESOLVO: 
Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 

Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas posteriores  
alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, sob n.º 74/2018, tipo “MENOR PREÇO DO ITEM” cujo objeto 
é Aquisição de veículo tipo mini van 07 (sete) lugares para uso da rede de 
atenção especializada em saúde – serviço de remoção social, conforme 
solicitação da Secretaria de Saúde, e RATIFICO a adjudicação em favor da 
empresa  V3 COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELLI 
(CNPJ: 29.062.196/0001-20), com o valor unitário de R$ 84..000,00 (oitenta 
e quatro mil reais).

A COOC, autorizo o empenho para fazer frente a contratação, entre a 
Prefeitura e a empresa vencedora.

Bertioga, 12 de novembro  de 2018.
FERNANDO MOREIRA DE OLIVEIRA

Secretário Interino de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° 77/2018

PROCESSO Nº 5770/2018

 No uso de minhas atribuições legais, de acordo com o Decreto nº 2.665 
de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda documentação relativa  
ao Pregão Presencial n.º 77/2018.

RESOLVO:
Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 

Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas posteriores  alterações, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, 
sob n.º 77/2018, tipo “MENOR PREÇO” destinado à Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de produção cultural parada de 
Natal, de acordo com especificações contidas no Edital, conforme solicitação 
da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura do município de Bertioga, e 
RATIFICO a adjudicação do objeto licitado em favor da empresa LIVE UP 
PRODUÇÕES LTDA (CNPJ:13.252.916/0001-80), com o valor Global de 
R$ 69.500,00 (sessenta e nove mil e quinhentos reais).
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A COOC, autorizo o empenho para fazer frente a contratação,  encaminhar 
após  a DLC para elaboração do Termo de Contrato, entre a Prefeitura e a 
empresa vencedora.

Bertioga, 12 de novembro de 2018

NEY CARLOS DA ROCHA
Secretario de Turismo, Esporte e Cultura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N.° 13/2018
PROCESSO Nº 5059/2018

                                 No uso de minhas atribuições legais, de acordo com 
o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda 
documentação relativa a Tomada de Preço 13/2018.

RESOLVO:
Com fundamento no inciso I-b, do art. 23, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade Tomada 
de Preço, sob n.º 13/2018, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” destinado 
à Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
iluminação decorativa com montagem e desmontagem para implementação 
da “Iluminação Decorativa do Natal” para o Exercício de 2018, e ADJUDICO 
o objeto licitado em favor da empresa Estelar Iluminação Ltda EPP (CNPJ: 
05.313.061/0001-22), com o valor Global de R$ 340.205,80 (trezentos e 
quarenta mil, duzentos e cinco reais e oitenta centavos).

A COOC, autorizo o empenho para fazer frente a contratação,  e  a 
elaboração do Termo de Contrato, entre a Prefeitura e a empresa vencedora.

Bertioga, 13 de novembro de 2018

ARQ.LUIZ CARLOS RACHID
Secretário Interino de Serviços urbanos

ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2018- RE-RETIFICADO 

Processo n° 4306/2018

Na publicação do dia 02 de novembro de 2018, no ítem: 7.2.3;
Onde se lê: No edital anexo VII;
Leia-se: No edital anexo V.

Bertioga, 13 de novembro de 2018
                           

Cristina Raffa Volpi
Diretoria de Licitação e Compras

                                                             
COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/2018
PROCESSO nº 4356/2018

A Diretoria de Licitação e Compras comunica a quem possa interessar que 
fica suspenso “sine die” o referido pregão, que tem por objeto o Registro de 
Preços para eventual aquisição de mobiliário de escritório para atender as 
diversas secretarias, conforme solicitação da Secretaria de Administração 
e Finanças.

Bertioga, 14 de novembro de 2018.
                                          

Cristina Raffa Volpi
Diretoria de Licitação e Compras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.° 09/2018

PROCESSO Nº 916/2018

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com o Decreto nº 2.665 
de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda documentação relativa  
a Tomada de Preço n.º 09/2018.

RESOLVO:
Com fundamento no inciso I, do art. 23, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade Tomada 
de Preço, sob n.º 09/2018, tipo “MENOR PREÇO” destinado à Contratação 
de empresa especializada para construção da obra de revitalização da Praça 
dos Emancipadores, no município de Bertioga, financiada pelo DADE, e 
ADJUDICO o objeto licitado em favor da empresa Agnus Engenharia Eireli 
– EPP (CNPJ: lácio Construções Ltda (CNPJ: 17.511.542/0001-21) com o 
valor total de R$ 423.055,71 (quatrocentos e vinte e três mil, cinquenta e 
cinco reais e setenta e um centavos).

A COOC, autorizo o empenho para fazer frente a contratação e a 
elaboração do Termo de Contrato entre a Prefeitura e a empresa vencedora.

Bertioga, 14 de novembro de 2018
LUIZ CARLOS RACHID

Secretário de Obras e Habitação
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DECRETOS

DECRETO N. 3.065, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera o Decreto Municipal n. 2.924, de 07 de março de 2018, que 
nomeou os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de novembro de 2018.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos da 
anulação parcial ou total de dotação orçamentária, bem como de excesso 
de arrecadação, conforme segue:

DECRETO N. 3.064, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 100.723,85 (cem mil, setecentos e vinte e três 

reais e oitenta e cinco centavos).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a nova redação do inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal 
n. 1.282, de 1º de janeiro de 2018, inserida pela Lei Municipal n. 1.294, de 23 
de março de 2018, autorizando o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
suplementares até o limite de 5,0% (cinco inteiros por cento) do orçamento 
da despesa fixada no artigo 1°, da referida Lei, observando-se o disposto 
no art. 43, da Lei Federal n. 4.320/64, e a necessidade de adequação 
orçamentária junto às Secretarias de Governo e Gestão; e Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 

orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 100.723.85 (cem 
mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos), destinados 
às seguintes dotações orçamentárias:

DECRETO N. 3.063, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera o Decreto Municipal n. 2.825, de 13 de setembro de 2017, que 
nomeou os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento da 

Pesca, Aquicultura, Piscicultura e Agrícola de Bertioga – CMDPESCA.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Turismo, Esporte e Cultura, 
juntada aos autos do processo administrativo n. 2868/2017;

DECRETA:
Art. 1º O item 2, da alínea “b”, do inciso I, do art. 1º, do Decreto Municipal n. 
2.825, de 13 de setembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
I – Poder Executivo:
(...)

b) Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte:
1. (...)
2. Rodrigo do Espírito Santo, suplente. (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de novembro de 2018. (PA n. 2868/2017)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 3.062, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera o Decreto Municipal n. 2.770, de 07 de junho de 2017, que nomeou 
os membros do Conselho Municipal do Idoso – CMI.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Renda, através do Memorando n. 801/18 – SD;

DECRETA:
Art. 1º O item 1.1, da alínea “b”, do inciso I, do art. 1º, do Decreto Municipal 

n. 2.770, de 07 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

I – representantes do Poder Executivo:
(...)

b) Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda:
1. (...)
1.1. Luci Ellen Jacinto Coelho - suplente. (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de novembro de 2018. (PA 2262/2017)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município
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EXTRATOS

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

PORTARIA N. 541, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 21 de novembro de 2018, JULIANA PICCOLI 
RODRIGUES DA SILVA, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de 
CHEFE TÉCNICO CONTÁBIL, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 

DECRETO N. 3.068, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Ajusta o valor da Unidade Fiscal de Bertioga – UFIB, para o exercício de 
2019.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 237, da Lei Municipal n. 324, 
de 22 de dezembro de 1998 - Código Tributário do Município, alterado pela 
Lei Complementar Municipal n. 64, de 04 de dezembro de 2009;

CONSIDERANDO o cálculo do reajuste elaborado pela Secretaria de 
Administração e Finanças, com base na variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgada pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE;

DECRETA:
Art. 1º Fica reajustado o valor da UNIDADE FISCAL DE BERTIOGA – 

UFIB, para o exercício de 2019, para que a expressão monetária seja de R$ 
3,5182 (três inteiros e cinco mil, cento e oitenta e dois milésimos de real).

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 14 de novembro de 2018. (PA n. 8524/05)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 3.067, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera o Decreto Municipal n. 2.726, de 12 de abril de 2017, que nomeou 
os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETO N. 3.066, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera o Decreto Municipal n. 2.853, de 30 de outubro de 2017, que 
nomeou os membros do Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa 

Portadora de Deficiência – CONDEFI.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda, contida nos autos do processo administrativo 
n. 3812/17-2;

DECRETA:
Art. 1º O item 3.2., da alínea “a”, do inciso I, do art. 1º do Decreto Municipal 

n. 2.853, de 30 de outubro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

I – do Poder Público:

a) Poder Executivo Municipal:
(...)
3.2. Mariana de Sá Xavier Barbosa – suplente; (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de novembro de 2018. (PA n. 3812/17-2)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda, contida nos autos do processo administrativo 
n. 9834/2017-2;

DECRETA:
Art. 1º O item 2.2., da alínea “a”, do inciso I, do art. 1º do Decreto Municipal 

n. 2.924, de 07 de março de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

I – do Poder Público:

a) Poder Executivo Municipal:
(...)
2.2. Mariana de Sá Xavier Barbosa – suplente; (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de novembro de 2018. (PA n. 9834/17-2)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Renda, através do Memorando n. 801/2018 – SD, constante nos 
autos do processo administrativo n. 2265/17;

DECRETA:
Art. 1º O itens 1, da alínea “a”, do inciso I, do Decreto Municipal n. 2.726, 

de 12 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

I – Representantes Governamentais:

a) Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda:
1. Priscila Veloso Nogueira – titular; (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de novembro de 2018. (PA n. 2265/17) 
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município
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PORTARIA N. 549, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Nomeia a Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo n. 
03/2018, para a contratação por prazo determinado de Salva-Vidas.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que poderão ser contratados funcionários por tempo 
determinado, pelo regime celetista, em situações de relevante e excepcional 
interesse público nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, 
para reforço nos serviços públicos de natureza essencial durante o período 
de temporada de verão, nos termos da Lei Municipal n. 1.323, de 26 de 
outubro de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a partir desta data, a COMISSÃO ESPECIAL 
ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO N. 03/2018, para a 
contratação por prazo determinado de Salva-Vidas, nos termos da Lei 
Municipal n. 1.323, de 26 de outubro de 2018, composta pelos seguintes 
servidores:

I – Adriana Santana Cardoso, Registro Funcional n. 2688 - Presidente;

II – Evelyn Mariane de Oliveira, Registro Funcional n. 2051;

PORTARIA N. 549, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir desta data, a COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA 
DO PROCESSO SELETIVO N. 03/2018, para a contratação por prazo 
determinado de Salva-Vidas, nos termos da Lei Municipal n. 1.323, de 26 
de outubro de 2018, composta pelos seguintes servidores:
I – Adriana Santana Cardoso, Registro Funcional n. 2688 - Presidente;
II – Evelyn Mariane de Oliveira, Registro Funcional n. 2051;
III – Carlos Marcio de Assis, Registro Funcional n. 1722;
IV – Sheldon da Silva Sarinho, Registro Funcional n. 5156; e
V – Sueli Aparecida Silvestre, Registro Funcional n. 514.

EXTRATO

SEGUNDO ADITAMENTO DO TERMO
 DE FOMENTO Nº SE 01/2017

 
Processo Administrativo n. 8513/06-11. Segundo Aditamento do Termo 
de Fomento nº SE 01/2017, celebrado entre o Município de Bertioga e a 
Associação dos Estudantes Técnicos e Universitários de Bertioga - AETUB, 
tendo por objeto o reajuste dos repasses referentes aos meses de agosto 
até dezembro, dado pela Lei Municipal n. 1.315, de 23 de agosto de 2018, 
sendo que o repasse de recursos é destinado única e exclusivamente ao 
fretamento de ônibus escolares para os estudantes do nível de graduação. 
Valor: Será de R$ 859.516,80 (oitocentos e cinquenta e nove mil, quinhentos 
e dezesseis reais e oitenta centavos), para o segundo semestre de 2018, 
que serão repassados em 05 (cinco) parcelas de R$ 171.903,36 (cento e 
setenta e um mil, novecentos e três reais e trinta e seis centavos), do mês 
de agosto ao mês de dezembro.
Bertioga, 27 de agosto de 2018.
Eng.º Caio Matheus – Prefeito do Município
Rubens Antonio Mandetta de Souza – Secretário de Educação
Roberto Cassiano Guedes – Secretário de Administração e Finanças

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 542, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - 
PRORROGA a retribuição pecuniária concedida ao servidor OSWALDO 
BARRETO DA COSTA JÚNIOR, Fiscal, Registro Funcional n. 1789, por até 
06 (seis) meses, a partir de 16 de novembro de 2018, nos termos do art. 2º, 
§ 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo 
único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

PORTARIA N. 543, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - 
Por este ato declaro REVOGADA a Portaria n. 525, de 04 de novembro de 
2015, que nomeou a Comissão de Trabalho para consolidar a legislação 
municipal referente à Guarda Civil do Município de Bertioga.

PORTARIA N. 544, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - 
PRORROGA, a retribuição pecuniária concedida ao servidor ANTONIO 
CARLOS RODRIGUES BARRETO, Fiscal, Registro Funcional n. 999, por 
até 06 (seis) meses, a partir de 07 de agosto de 2018, nos termos do art. 2º, 
§ 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo 
único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

PORTARIA N. 545, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 13 de novembro de 2018, o servidor ALEXANDRE 
DA SILVA CRUZ, Registro Funcional n. 1670, para atuar como GESTOR 
do Termo de Colaboração objeto do Chamamento Público n. 02/2017, de 
que trata o processo administrativo n. 2847/17, nos termos da Lei Federal 
n. 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto Municipal n. 2.844, de 06 de 
outubro de 2017 e do edital do referido chamamento.

PORTARIA N. 546, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 13 de novembro de 2018, o servidor ALEXANDRE 
DA SILVA CRUZ, Registro Funcional n. 1670, para atuar como GESTOR 
do Termo de Colaboração objeto do Chamamento Público n. 03/2017, de 
que trata o processo administrativo n. 2846/17, nos termos da Lei Federal 
n. 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto Municipal n. 2.844, de 06 de 
outubro de 2017, e do edital do referido chamamento.

PORTARIA N. 547, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 13 de novembro de 2018, a COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Termo de Colaboração objeto do 
Chamamento Público n. 02/2017, de que trata o processo administrativo n. 
2847/17, nos termos da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, do 
Decreto Municipal n. 2.844, de 06 de outubro de 2017 e do edital do referido 
chamamento, composta pelas seguintes servidoras:
I – Tainá Maiara Oliveira de Araújo, R. 5900;
II – Isa Maria Largacha Perez, R. 2211; e
III – Tatiana Bernardo de Assis Carvalho Santos, R. 5149.

PORTARIA N. 548, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 13 de novembro de 2018, a COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Termo de Colaboração objeto do 
Chamamento Público n. 03/2017, de que trata o processo administrativo n. 
2846/17, nos termos da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, do 
Decreto Municipal n. 2.844, de 06 de outubro de 2017 e do edital do referido 
chamamento, composta pelas seguintes servidoras:
I – Tainá Maiara Oliveira de Araújo, R. 5900;
II – Isa Maria Largacha Perez, R. 2211; e
III – Tatiana Bernardo de Assis Carvalho Santos, R. 5149.
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DECISÃO DO SE

EXTRATO DE DECISÃO DE SINDICÂNCIA

Processo Administrativo n. 7783/16

Considerando a sindicância instaurada pela Portaria n. 532, de 11 de 
novembro de 2016, em razão dos fatos noticiados nos autos do processo 
administrativo n. 7783/16; considerando que as conclusões apresentadas 
no relatório de COPIAS não vinculam a autoridade julgadora; DECIDO pelo 
ARQUIVAMENTO da sindicância supracitada, pelas razões colocadas às 
fls. 97/98 e reiteradas às fls. 101/102.
Registre-se. Cumpra-se.

Bertioga, 03 de setembro de 2018.

Rubens Antônio Mandetta de Souza
Secretário de Educação

RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO

CONSIDERANDO que foi solicitado pelo Secretário de Turismo, Esporte e 
Cultura a retificação da Portaria n. 525/2018, publicada no Boletim Oficial 
do Município, edição n. 860, p. 64, para que produza seus efeitos legais:

Onde se lê:
“Art. 1º DESIGNAR, a partir de 12 de novembro de 2018, MAGDA PENHA 

III – Carlos Marcio de Assis, Registro Funcional n. 1722;

IV – Sheldon da Silva Sarinho, Registro Funcional n. 5156; e

V – Sueli Aparecida Silvestre, Registro Funcional n. 514.

Parágrafo único. Fica concedida aos servidores acima mencionados, 
mensalmente, gratificação pelo serviço extraordinário correspondente a 
30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico do nível 10-A, nos termos 
do caput do art. 1º, do Decreto Municipal n. 1.989/13, observado o limite 
estabelecido no § 2º, do mesmo diploma legal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, perdurando 
os seus efeitos até o término do contrato dos candidatos convocados, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 14 de novembro de 2018. (PA n. 4598/2018)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

CALENDÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS – NOVEMBRO 2018

CATA TRECO

1ª SEMANA (01) 2ª SEMANA (05 a 09) 3ª SEMANA (12 a 14) 4ª SEMANA (19 a 23) 5ª SEMANA (26 a 30)

CATA PODA 
DE ÁRVORE

NIVELAMENTO 
EM RUAS DE TERRA

ROÇADA DE 
ÁREAS VERDES

RASPAGEM GUIAS
 E SARJETAS

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA     FONE PARA SOLICITAÇÃO: 0800-774-8000

Novo disque lixo: 0800 237-8464

PROGRAMAÇÃO SUJEITA À ALTERAÇÃO, CASO CHOVA.

PARA 
SOLICITAÇÃO: 
13-3319-8035

PROGRAMAÇÃO

OPERAÇÃO TAPA 
BURACO

VARRIÇÃO 
MANUAL

LIMPEZA 
DA PRAIA

MANUTENÇÃO LIMPEZA DE 
FEIRAS LIVRES

LIMPEZA 
DA ORLA

SERVIÇOS CONTÍNUOS

CENTRO / VICENTE DE 
CARVALHO / MAITINGA  /

SÃO LOURENÇO / CHACARAS

CHÁCARAS / BORACEÍA /
SÃO LOURENÇO / INDAIÁ

CHÁCARAS

CHÁCARAS

CHÁCARAS

CENTRO /
VICENTE DE CARVALHO /

RIO DA PRAIA / VISTA LINDA

CHÁCARAS / BORACEÍA / 
VICENTE DE CARVALHO / 
MAITINGA / RIO DA PRAIA

BORACÉIA BORACÉIA

BORACÉIA BORACÉIA

BORACÉIA BORACÉIA

CENTRO / VICENTE 
DE CARVALHO / 

ALBATROZ

CHÁCARAS / BORACEÍA / 
CENTRO / SÍTIO SÃO JOÃO / 

CAIUBURA

CENTRO / MAITINGA

CENTRO / MAITINGA

CENTRO / MAITINGA

VISTA LINDA / VISTA ALEGRE

VISTA LINDA / VISTA ALEGRE

VISTA LINDA / VISTA ALEGRE

CENTRO /
VICENTE DE CARVALHO / 

JARDIM RAPHAEL

CENTRO /
VICENTE DE CARVALHO / 

INDAIÁ

CHÁCARAS / 
BORACEÍA / INDAIÁ / 

VISTA LINDA

CHÁCARAS / BORACEÍA/ 
JARDIM RAPHAEL  / 

ALBATROZ

ALVES, Escriturária, Registro Funcional n. 985, para a função de confiança 
de CHEFE DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL (...)”

Leia-se:
“Art. 1º DESIGNAR, a partir de 12 de novembro de 2018, MAGDA PENHA 
ALVES, Escriturária, Registro Funcional n. 985, para a função de confiança 
de CHEFE DA DIVISÃO DE INCENTIVO À CULTURA (...)”

Bertioga, 14 de novembro de 2018.
Coordenadoria de Técnica Legislativa


